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Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Vereador Crescêncio Martins, autuado sob o n.º 09/2008, que denomina Armando Alcebíades Paulino a rua que menciona.
Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, visto que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl.15 .

Fundamentação

Tendo em vista que não houve apresentação de emendas que alterassem o conteúdo da matéria, igualmente não existem modificações substancias a serem efetuadas no texto da proposição. Todavia, em sede de redação final, ao avaliar o projeto aprovado, sugiro que sejam feitas as seguintes alterações:
a) Retificar a palavra “Alcebíades”, grafada na ementa e no artigo 1º, bem como a palavra “medidas”, grafada no artigo 2º. Os termos estão redigidos de forma incorreta, já que a grafia certa são respectivamente “Alcebíades” e “medidas” e não “Alcibíades” e “mediadas”;
b) substituir a expressão “Dá a denominação de” pelo termo “Denomina”, grafados na ementa, bem como a expressão “logradouro público” pela palavra “rua”, grafadas na ementa e no artigo 1º. A primeira substituição se dá para fins de padronização; já a segunda, pelo fato de que a palavra “logradouro público” apresenta um sentido muito abrangente, denotando não só o sentido de ruas como também de parques públicos, praças públicas, etc. Ainda no artigo 1º, substituir a locução verbal “É denominado”, grafada no início da sentença, por “Fica denominada”, passando o verbo “denominar” para o feminino, visto que deve concordar com o substantivo rua;
c) acrescer, no preâmbulo do projeto, após a palavra “sanciona”, a expressão “e promulga”, com fim de adequá-lo ao mandamento do artigo 6º da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003;
d) mencionar na redação artigo 1º, para fins esclarecimento e precisão na localização da rua a ser denominada, o nome das “Ruas Abel Rocha Costa” e “Antônio Martins Alves”, já que são pontos naturais perpendiculares ao referido logradouro e servem, juntamente com a área verde do bairro já mencionada no projeto, como pontos de referência.

A sugestão em modificar a redação do artigo 1º, conforme explicado acima no item “d”, foi motivada pela falta de clareza na redação do dispositivo quanto à localização e identificação da referida rua a ser denominada. O texto original do artigo menciona apenas a área verde do bairro como ponto de referência. Entretanto isto não é suficiente o bastante para precisar a posição e/ou localização da referida via pública no bairro.
 Para apresentar tal sugestão, foi necessário utilizar de um mapa contendo a figura do Bairro Vale do Amanhecer (doc. em anexo), fornecido a este relator pela assessoria do nobre Vereador autor da Proposição, visto que não consta dos autos nenhum croqui da área.
Além das alterações já relacionadas acima, suprimir no artigo 2º, a expressão “com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal n.º 6.216, de 30 de junho de 1975”. Tal citação não se faz necessária, bastando apenas fazer referência à Lei Principal – Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 –, visto que seu texto já vem redigido com a nova redação a qual o referido dispositivo – artigo 2º – quis indicar na sua parte final.
Conclusão
Em face do que foi expendido, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Lei n.º 09/2008 a redação final constante da minuta em anexo que, nos termos do disposto artigo147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de abril de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS

Relator

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 09/2008

Denomina Armando Alcebíades Paulino a rua que menciona. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Armando Alcibíades Paulino a rua localizada no Bairro Vale do Amanhecer, nesta Cidade de Unaí (MG), perpendicular às Ruas Abel da Rocha Cortes e Antônia Martins Alves, frontal com a área verde do Bairro.
Art. 2º Incumbe ao Poder Público Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei, as medidas administrativas necessárias à substituição de placas de identificação, se for o caso, e a comunicação aos órgãos federais e estaduais competentes, especialmente para o fim previsto no art. 167, II, “13”, da Lei Federal 6.015, de 31 de dezembro de 1973.    
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        Unaí, 22 abril de 2008; 64º da Instalação do Município.
 VEREADOR CRECÊNCIO MARTINS – PR 

2° Secretário 
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